
 

 

PROJETO DE LEI Nº, DE 2015 
do Sr. João Marcos Brandet 
Dispõe a obrigatoriedade de as instituições de ensino público e privado ensinar os cuidados básicos de higiene 
e de armazenamento correto de alimentos aos cidadãos para que possam evitar contatos com agentes 
patológicos que possam ameaçar a saúde da população humana. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art.1° Esta Lei fará com que as instituições de ensino público e privado promovam palestras com 
especialistas da área das Ciências da Saúde com o intuito de apontar os cuidados básicos de higiene, bem 
como a importância de armazenar de forma correta os alimentos. 
Art.2° Caberá à instituição de ensino adotar as medidas necessárias à execução do programa ora instituído, 
ficando autorizada a firmar convênios com entidades assistenciais, sociedades, empresas e associações 
regularmente constituídas, em conformidade com as diretrizes político-educacionais traçadas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art.3° Todas as instituições de ensino deverão expor as palestras de uma forma clara, coesa, coerente, 
objetiva, direta e acessível a todas as faixas etárias de modo que todos os participantes compreendam o 
conteúdo da conferência. 
Art.4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 
Art.5° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
Art.6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa 
Esta proposta de lei tem por objetivo proporcionar a conscientização dos cidadãos com relação à higiene e 
armazenamento de alimentos, já que com o processo de urbanização intenso e desordenado, o crescimento 
populacional acarreta alguns problemas sociais, dentre eles podemos citar o sistema de saúde. Dentre os 
maiores problemas encontrados na saúde, boa parte está relacionada a questões de higiene, que podem estar 
diretamente ligadas aos alimentos. O crescimento populacional no mundo é caracterizado como o aumento do 
número de habitantes no planeta e, com o intenso desenvolvimento urbano mundial que ocorre de maneira 
descontrolada, as cidades são o foco das atenções do mundo contemporâneo visando, cada vez mais, seu 
crescimento. Essa urbanização, por suas modificações físicas, sociais e econômicas, apresenta um impacto 
muito importante na saúde da população (GOUVEIA, 1999). Esse impacto à saúde é causado por falta de 
espaço, falta de higiene, alta produção de alimentos com uso de agrotóxicos, condições precárias de 
saneamento básico, entre outras, como o armazenamento inadequado de alimentos e a falta de limpeza, foco 
desta lei. Considerando apenas os agentes biológicos patogênicos para o homem, vê-se que um grande 
número de doenças é transmitido pela água e alimentos, provocando o quadro de gastroenterocolite aguda 
(GECA) (BALBANI & BUTUGAN, 2001). A grande diversidade desses agentes e a precariedade das 
condições de higiene do meio e da suscetibilidade do hospedeiro fazem com que ocorra um crescimento na 
contaminação de água e alimentos trazendo implicações graves para a saúde humana. (CENTERS FOR 
DISEASE CONTROL, 1999).Com essa Lei, seria possível a conscientização dos seres humanos sobre a 
problemática da ausência de cuidados com a higiene, possibilitando certa diminuição do contato e 
contaminação por agentes biológicos em alimentos. Com essa Lei, as instituições de ensino público e privado 
difundiriam na população local, em especial às crianças e aos jovens, uma consciência do problema 
relacionada à falta de higiene. Portanto, a população com infraestrutura ruim e serviços ambientais deficientes 
poderá saber como ter alimentos em melhores condições de armazenamento, bem como entender e aplicar 
conjunto de regras e técnicas referentes à preservação da saúde e prevenção de doenças no organismo do ser 
humano, por meio da limpeza, desinfecção e conservação de instrumentos, espaços e objetos. 
À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2015. 
Deputado João Marcos Brandet 


